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DECRETO Nº 30.718 DE 21  DE SETEMBRO DE 2009.
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PORTARIA Nº.324        João Pessoa, 21 de setembro de 2009.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribui-

ções que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 19.060 de 18 de agosto de 1997, e tendo em vista

o que consta no Processo nº 09030570-1,

R E S O L V E autorizar a permanência na Universidade Estadual de Ciências da

Saúde de Alagoas - UNCISAL, Maceió/ AL, do servidor EUGÊNIO PACELLI DE LIMA, Profes-

sor, matrícula nº 86.022-1, lotado na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, pelo prazo de

(01) um ano, sem ônus para o Órgão de origem, na forma do art. 90, Inciso I, § 1º da Lei

Complementar Nº 58 de 30 de dezembro de 2003, com efeito retroativo ao mês de junho de 2009.

PORTARIA Nº.325        João Pessoa, 21 de setembro de 2009.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribui-

ções que lhe confere o artigo 1º, do Decreto nº 19.060 de 18 de agosto de 1997, e tendo em vista

o que consta no Processo nº09013081-2,

R E S O L V E autorizar a permanência no Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnológica da Paraíba - IFPB, dos servidores EDNALDO JOSÉ DOS SANTOS, matrícula nº

58.011-2; JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA SILVA, matrícula nº 68.598-4; e MARIA SOLAN-

GE DE CARVALHO MÁXIMO, matrícula nº 128.408-8, lotados na Secretaria de Estado da

Educação e Cultura, pelo prazo de (01) um ano, sem ônus para o Órgão, na forma do art. 90,

Inciso I, § 1º da Lei Complementar nº58 de 30 de dezembro de 2003, com efeito retroativo ao mês

de agosto de 2009.

PORTARIA Nº.326         João Pessoa, 21 de setembro de 2009.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribui-

ções que lhe confere o artigo 28, inciso XXII do Decreto nº 7.931 de 06 de fevereiro de 1979,

R E S O L V E tornar sem efeito a publicação no DOE edição do dia 07 de agosto

de 2009, que colocou à disposição do Sindicato dos Trabalhadores em Educação do Estado da

Paraíba – SINTEP, a servidora ELIZABETH RODRIGUES GOUVEIA, Professor, matrícula nº

73.651-1, constante na Portaria nº 284/GS/SEAD.

DIRETORIA EXECUTIVA DE RECURSOS HUMANOS

RESENHA Nº 372/2009          EXPEDIENTE DO DIA 21.09.09

O DIRETOR EXECUTIVO DE RECURSOS HUMANOS, por   delegação  de
competência constante de Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88, e de acordo com Laudo da Perícia
Medica Oficial, DEFERIU os seguintes pedidos de PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA
TRATAMENTO DE SAÚDE:

LOTAÇAO MATRICULA NOME DIAS PERÍODO 
   SER     66.784-6 JOSE VANDERLEY BEZERRA 90 DE 14.07.09 à 11.10.09 
   SEEC     70.873-9 RUBENS GOMES DA SILVA FILHO 30 DE 21.07.09 à 19.08.09 
   SEEC     71.507-7 SOLANGE DA COSTA ARAUJO 90 DE 10.07.09 à 07.10.09 
   SEDAP     71.924-2 JOSE FONSECA SOBRINHO 90 DE 12.07.09 à 09.10.09 
   SEEC     74.998-2 GILVANISE GUEDES C. DE QUEIROZ 30 DE 03.05.09 à 01.06.09 
   SECAP     77.802-8 MARIA DA SALETE PEREIRA 90 DE 07.07.09 à 04.10.09 
   SEEC     79.073-7 TANIA REGINA DE M. ALVESDE SOUSA 30 DE 20.07.09 à 18.08.09 
   PGE     82.843-2 MARCELO TELES 90 DE 16.07.09 à 13.10.09 
   SEEC     85.684-3 IZINALVA SILVA GOMES 90 DE 07.07.09 à 04.10.09 
   SEEC     88.576-2 JOSE LUIZ DA SILVA 90 DE 01.05.09 à 29.07.09 
   SES     92.176-9 LENILDA LEAL DA COSTA 90 DE 30.05.09 à 27.08.09 
   SEDH     93.306-6 MARIA ELIANE DE SOUZA SOARES 30 DE 16.07.09 à 14.08.09 
   SECAP     95.235-4 EDINETE DE FARIAS FREIRE 90 DE 21.06.09 à 18.09.09 
   SEDAP   124.902-9 DARIO QUEIROZ MELO  90 DE 18.06.09 à 15.09.09 
   SECOM   128.222-1 MARIA DAS NEVES CARDOSO DE ARAUJO 90 DE 03.07.09 à 30.09.09 
   SEEC   128.431-2 MARILENE BRASIL DA SILVA 90 DE 02.06.09 à 30.08.09 
   SEEC   129.482-2 JOSE MESQUITA DE MOURA 90 DE 04.06.09 à 01.09.09 
   SEEC   133.598-7 MARIA DE FATIMA OURIQUES COSTA 90 DE 21.07.09 à 18.09.09 
   SEEC   133.780-7 MARIA JANE OLIVEIRA DE SOUZA 90 DE 10.05.09 à 07.08.09 
   SEEC   134.070-1 FERNANDO DE OLIVEIRA CARVALHO 90 DE 11.07.09 à 08.10.09 
   SEEC   136.960-1 CELIA REGINA DE ARAUJO 90 DE 06.06.09 à 03.09.09 
   SEEC   144.234-1 MARIA DE LOURDES M. DE ARAUJO 90 DE 31.05.09 à 28.08.09 
   SES   160.845-2 CAROLINE MOREIRA SANTOS 30 DE 26.06.09 à 25.07.09 
   SES   161.620-0 THAIS GRILO MOREIRA XAVIER 30 DE 03.06.09 á 02.07.09 

                    PUBLIQUE-SE 

RESENHA Nº 373/2009         EXPEDIENTE DO DIA 21.09.09

                   O DIRETOR EXECUTIVO DE RECURSOS HUMANOS, por
delegação  de competência constante de Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88, e de acordo com Laudo
da Perícia Medica Oficial, DEFERIU os seguintes pedidos de PRORROGAÇÃO DE LICENÇA
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE:

LOTAÇAO MATRICULA NOME DIAS PERÍODO 
   SEDS    70.078-9 ADAILTON JOSE ARAUJO DE FRANCA 90 DE 19.07.09 à 16.10.09 
   SEEC    79.959-9 MARIA DE FATIMA C. COELHO 30 DE 23.04.09 à 22.05.09 
   SEEC    80.301-4 MARGARETH ROSE ABRANTES ANDRADE 90 DE 01.07.09 à 28.09.09 
   SEEC    81.339-7 SUSETE SILVA DE SOUSA FALCAO 30 DE 19.06.09 à 18.07.09 
   SEEC    85.515-4 ILMA DE MORAIS SOUZA 60 DE 10.07.09 à 07.09.09 
   SEEC    86.074-3 MARCIA DA COSTA MARANHAO 90 DE 14.06.09 à 11.09.09 
   SEEC    89.508-3 HELIODORO FEITOSA DE BRITO NETO 30 DE 07.05.09 à 05.06.09 
   SEDS    91.603-0 JANETE ALVES DA COSTA 90 DE 30.06.09 à 27.09.09 
   CGE    99.049-3 VALERIA REGINA DINIZ DA SILVA 60 DE 20.07.09 à 17.09.09 
   SEEC  120.217-1 ARETUZA VIEIRA DE LUCENA 30 DE 05.06.09 à 04.07.09 
   SEEC  120.238-3 FRANCISCA SILVANA PINTO 30 DE 10.07.09 à 08.08.09 
   SEDAP  124.856-1 JOSE TADEU CARVALHO BRZERRA 90 DE 18.07.09 à 15.10.09 
   SEEC  124.790-5 ARLETE BARBOSA DA SILVA 90 DE 27.07.09 à 24.10.09 
   SES  127.479-1 BERNARDINA DIAS DE OLIVEIRA 30 DE 29.06.09 à 28.07.09 
   SEEC  128.676-5 ODETE BELIZARIO GUEDES 60 DE 15.07.09 à 12.09.09 
   SEEC  130.545-0 JOAO CARLOS DUARTE DE LIMA 30 DE 03.03.09 à 01.04.09 
   SEEC  130.598-1 MARIA DE LOURDES GOMES DOS SANTOS 60 DE 05.07.09 à 02.09.09 
   SES  134.263-1 IVONE DE FATIMA DOS SANTOS LIMA 90 DE 27.07.09 à 24.10.09 
   SEEC  136.301-8 MARIA GIBENI DE OLIVEIRA GOMES 30 DE 05.07.09 à 03.08.09 
   SES  137.972-1 MARIA ANGELICA FARIAS MONTENEGRO 90 DE 28.07.09 à 25.10.09 
   SEEC  141.163-2 ZULEIDE MEDEIROS OLIVEIRA 60 DE 31.07.09 à 28.09.09 
   SEEC  141.839-4 ELISABETH VENANCIO DE LUNA 90 DE 24.07.09 à 21.10.09 
   SEEC  145.594-0 IVANIA MARIA F. ARAUJO DE SOUSA 90 DE 20.06.09 à 17.09.09 
   SES  149.640-9 MARIA DA CONCEIÇAO TAVARES PINTO 90 DE 26.06.09 à 23.09.09 
   SES  150.164-0 MARIA JOSE MARCELINO 90 DE 11.06.09 á 08.09.09 

                      PUBLIQUE-SE 
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CONSELHO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL - CEDRS

Resolução nº.   075/2009         João Pessoa, 16 de setembro de 2009

DISPÕE DA APLICAÇÃO DO SALDO DOS RENDIMENTOS

DOS RECURSOS CONTRATADOS NO PLANO DE TRABA-

LHO PRONAF/SEDAP/2005.

O Presidente do Conselho Estadual de Desenvolvimento Rural Susten-

tável da Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Estadual nº. 21.483,

de 08 de novembro de 2000, alterado pelo Decreto Estadual nº. 26.564 de 21 de novembro de

2005, publicado no Diário Oficial do Estado da Paraíba, edição de 22 de novembro de 2005.

R E S O L V E:

Art. 1º - “ad referendum” do Conselho, com base no Artigo 5º, Parágrafo 1º, inciso

IV, do referido decreto, a utilização do saldo dos rendimentos do valor original do Contrato de Repasse

nº. 0177.593-92/2005, para complementação da Meta 2, prevista no Plano de Trabalho.

Presidente do CEDRS/PB

4�-�	��C��������������4�����
DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA CIVIL

PORTARIA Nº 607/2009/DEGEPOL Em 17 de setembro de 2009.

O DELEGADO GERAL DE POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições que lhe

são conferidas pelo artigo 9º, inciso II, da Lei Complementar nº. 85, de 12 de agosto de 2008, e

tendo em vista a necessidade administrativa da Delegacia abaixo mencionada,

RESOLVE remover o servidor Reginaldo de Andrade Leite, Agente de

Investigação, Código GPC-608, matrícula nº. 155.318-6, para a REGIÃO DE POLÍCIA

CIVIL METROPOLITANA, a fim de prestar serviços no expediente da Segunda Delegacia

Distrital da Capital.

PORTARIA Nº 626/2009/DEGEPOL Em 21 de setembro de 2009.

O DELEGADO GERAL DE POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições que lhe

são conferidas pelo artigo 9º, inciso II, da Lei Complementar nº. 85, de 12 de agosto de 2008, e

tendo em vista a necessidade administrativa do órgão abaixo mencionado,

RESOLVE remover o servidor Lindiberg Lino dos Santos, matrícula nº.
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RESENHA N° 012/2009

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA RECEITA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 45, inciso XVIII, do Decreto nº 25.826, de 15 de abril de 2005 e tendo em vista
parecer da Gerência Executiva de Tributação, despachou os processos abaixo discriminados:

PROCESSO N° INTERESSADO ASSUNTO DESPACHO 
0725022008-0 ZARPOX INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

LTDA-EPP 
ICMS SIMPLES NACIONAL 
FRONTEIRA.RESTITUIÇÃO.PAGAMEN
TO EM DUPLICIDADE. 

 
INDEFERIMENTO 

0841812009-6 ESPEDITO DE OLIVEIRA ISENÇÃO DE ICMS.VEÍCULO NOVO. 
PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA. 
AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 
EXIGIDOS PELO DECRETO NO 
30.363/09 

 
INDEFERIMENTO 

0881852009-1 JOÃO BOSCO DA SILVA ISENÇÃO DE ICMS.VEÍCULO NOVO. 
PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA. 
AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 
EXIGIDOS PELO DECRETO NO 
30.363/09 

 
INDEFERIMENTO 

0892712009-4 SAULO DE TARSO FORMIGA 
FIGUEIREDO 

ISENÇÃO DE ICMS.VEÍCULO NOVO. 
PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA. 
AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 
EXIGIDOS PELO DECRETO NO 
30.363/09 

 
INDEFERIMENTO 

0787922009-7 MANOEL CESÁRIO DA SILVA IPVA.RESTITUIÇÃO. INDEFERIMENTO 
0824182009-7 MARIA LUIZA SOUZA LIMA ISENÇÃO DE ICMS.VEÍCULO NOVO. 

PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA. 
AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 
EXIGIDOS PELO DECRETO NO 
30.363/09 

 
INDEFERIMENTO 

0807022009-0 GERALDO WILEAMS LIMA SÁ ISENÇÃO DE ICMS.VEÍCULO NOVO. 
PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA. 
AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 
EXIGIDOS PELO DECRETO NO 
30.363/09 

 
INDEFERIMENTO 

0821112009-7 MARIA LÚCIA MARINHO 
RODRIGUES 

ISENÇÃO DE ICMS.VEÍCULO NOVO. 
PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA. 
AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 
EXIGIDOS PELO DECRETO NO 
30.363/09 

 
INDEFERIMENTO 

 0489282009-1 CERPROAVI INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES 
DE PROD. AVÍCOLAS LTDA 

ICMS.CRÉDITO PRESUMIDO SOBRE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
TRASNPORTES. 

 
INDEFERIMENTO 

0570412009-1 CARLOS PINHEIRO DA COSTA IPVA.RESTITUIÇÃO.ILEGITIMIDADE 
DA PARTE. 

INDEFERIMENTO 

0841192009-7 ATACADÃO DOS 
ELETRODOMÉSTICOS DO 
NORDESTE LTDA 

IPVA.RESTITUIÇÃO.PAGAMENTO EM 
DUPLICIDADE. ILEGITIMIDADE DA 
PARTE. 

INDEFERIMENTO 

0736152009-0 COMPANHIA TROPICAL DE HOTEIS ICMS ANTECIPADO.RESTITUIÇÃO. INDEFERIMENTO 
0642322009-3 IRLENI RIBEIRO LAMAS ICMS NORMAL.RESTITUIÇÃO. INDEFERIMENTO 
0369222009-0 METAIS PB LTDA EPP ICMS.INCIDÊNCIA.RECICLAGEM DE 

BATERIAS.OPERAÇÃO TRIANGULAR. 
CONSULTA 
FISCAL 

0837222009-3 COSMO OLIVEIRA SOUZA ISENÇÃO DE ICMS.VEÍCULO NOVO. 
PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA. 
AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 
EXIGIDOS PELO DECRETO NO 
30.363/09 

 
INDEFERIMENTO 

0763262009-5 FATIMA MARIA RAMALHO DOS 
SANTOS 

ISENÇÃO DE ICMS.VEÍCULO NOVO. 
PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA. 
AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 
EXIGIDOS PELO DECRETO NO 
30.363/09 

 
INDEFERIMENTO 

0834942009-0 ANA SOARES DO NASCIMENTO ISENÇÃO DE ICMS.VEÍCULO NOVO. 
PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA. 
AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 
EXIGIDOS PELO DECRETO NO 
30.363/09 

 
INDEFERIMENTO 

 Secretaria de Estado da Receita, 14 de setembro de 2009.
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA – A – Nº 1203

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto

no art. 11, II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o

Processo nº 7271-06,

RESOLVE

RETIFICAR a Portaria – A- Nº 350, de 09/04//08, a qual passará a ter a seguinte

redação:

CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora MARIA JOSÉ DE ALBUQUERQUE, Professora de Educação Básica

3, matrícula nº 69.550-5, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o

disposto no art. 6º, incisos I a IV, da Emenda Constitucional nº41/03 c/c o § 5º do Art. 40

da Constituição Federal.

João Pessoa, 14 de setembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA – A – Nº 1204

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto

no art. 11, II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o

Processo nº 8180-06,

RESOLVE

RETIFICAR a Portaria – A- Nº 516 de 06/05/08, a qual passará a ter a seguinte

redação:

CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora MARIA VALDA DE OLIVEIRA, Professora de Educação Básica 3,

matrícula nº 51.867-1, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto

no art. 6º, incisos I a IV, da Emenda Constitucional nº41/03 c/c o § 5º do Art. 40 da

Constituição Federal.

João Pessoa, 14 de setembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA – A – Nº 1205

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto

no art. 11, II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o

Processo nº 9416-06,

RESOLVE

RETIFICAR a Portaria – A- Nº 616 de 29/05/08, a qual passará a ter a seguinte

redação:

CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora MARIA AUGUSTA DOS SANTOS, Professora de Educação Básica 3,

matrícula nº 61.595-1, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto

no no Artigo 6º, incisos I, II,  III e IV da Emenda Constitucional nº 41/03.

João Pessoa, 14 de setembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA – A – Nº 1206

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto

no art. 11, II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o

Processo nº 7809-06,

RESOLVE

RETIFICAR a Portaria – A- Nº 286 de 11/04/07, a qual passará a ter a seguinte

redação:

CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora MARIA MADALENA DA SILVA, Professora, matrícula nº 63.432-8,

lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no art. 6º, incisos I

a IV, da Emenda Constitucional nº41/03 c/c o § 5º do Art. 40 da Constituição Federal.

João Pessoa, 14 de setembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA – A – Nº 1207

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto

no art. 11, II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o

Processo nº 1361-06,

RESOLVE

RETIFICAR a Portaria – A- Nº 120 de 26/02/08, a qual passará a ter a seguinte

redação:

CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora MARIA ZIRAMAD DE OLIVEIRA, Professora de Educação Básica 3,

matrícula nº 144.451-4, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o

disposto no Artigo 6º, incisos I, II,  III e IV da Emenda Constitucional nº 41/03.

João Pessoa, 14 de setembro de 2009.

135.717-4, Agente de Investigação, Código GPC-608, para prestar serviços na

Corregedoria de Polícia Civil desta Pasta.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA – A – Nº 1208

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto

no art. 11, II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o

Processo nº 4237-05,

RESOLVE

RETIFICAR a Portaria – A- Nº 1328 de 18/12/06, a qual passará a ter a seguinte

redação:

CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora MARIA DA SALETE ANTAS, Agente de Saúde, matrícula nº 115.685-

3, lotada Secretaria de Estado da Saúde, conforme o disposto no Artigo 6º, incisos I, II,  III e IV

da Emenda Constitucional nº 41/03.

João Pessoa, 14 de setembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA – A – Nº 1209

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto

no art. 11, II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o

Processo nº 334-06,

RESOLVE

RETIFICAR a Portaria – A- Nº 957 de 20/08/07, a qual passará a ter a seguinte

redação:

CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora MARIA DAS DORES ALEXANDRE DA SILVA, Auxiliar de Serviço,

matrícula nº 136.332-8, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o

disposto no Artigo 6º, incisos I, II,  III e IV da Emenda Constitucional nº 41/03.

João Pessoa, 14 de setembro de 2009.



������������ 	� � 
����	������ ��� ��� ��������� �������� ���	����������

PORTARIA Nº 0219312009-9        João Pessoa, 16 de setembro de 2009.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA SECRETARIA DE ESTADO DA RECEI-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 46, inciso XI, do Decreto n.º 25.826, de
15 de abril de 2005, e tendo em vista o disposto nos incisos I e VII, do art. 1º da Portaria nº 058/
GSER, de 15 de maio de 2009, e as informações constantes no Ofício no 191/2009-GNR-3,

RESOLVE:
Art. 1o  Designar, a pedido,  o servidor GERALDO SANTOS FILHO, Técnico

Nível Médio, matrícula nº 89.283-1, lotado nesta Secretaria, para substituir a servidora VALÉRIA
DA SILVA DANTAS, matrícula nº 81.028-2, Chefe de Agência de Pocinhos, símbolo CGF-6, da 3a

Gerência Regional da Receita Estadual, enquanto durar o período de férias, compreendido entre
01.09.2009 a 30.09.2009.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos
a partir de 1o de setembro de 2009.

SECRETÁRIO EXECUTIVO DA SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA

CONSELHO DE RECURSOS FISCAIS
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RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA

PORTARIA Nº 00067/2009/RJP 22 de Junho de 2009

O Subgerente da RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA, usan-

do das atribuições que são conferidas pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprovado

pelo Decreto Nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0584782009-7;

Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades

comerciais;

RESOLVE:

I. RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante(s) na relação em anexo a esta Portaria.

II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.

III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 22/06/2009.

Anexo da Portaria Nº 00067/2009/RJP
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RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA

PORTARIA Nº 00068/2009/RJP 25 de Junho de 2009

O Subgerente da RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA , usan-

do das atribuições que são conferidas pelo art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS,

aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de junho de1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0681852009-0;

Considerando que através do(s) processo(s) administrativo(s) tributário(s)

regular(es), ficou comprovado que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria não

mais exerce(m) sua(s) atividade(s) no endereço cadastrado junto a este Órgão e não solicitou(aram)

qualquer alteração de seu(s) domicílio(s) fiscal(is);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-

buintes do ICMS das informações-fiscais por ele(s) geradas;

RESOLVE:

I.CANCELAR, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.

II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem

em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,

livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 25/06/2009.

Anexo da Portaria Nº 00068/2009/RJP
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RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA

PORTARIA Nº 00069/2009/RJP 29 de Junho de 2009

O Subgerente da RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA, usan-

do das atribuições que são conferidas pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprovado

pelo Decreto Nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0685342009-8;

Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades

comerciais;

RESOLVE:

I. RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante(s) na relação em anexo a esta Portaria.

II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.

III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 29/06/2009.
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Portaria Nº 624/2009-DPPB/GDPG                                João Pessoa, 11 de agosto de 2009.

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 25, da Lei Complementar Nº 39, de 15 de março de
2002, e tendo em vista o que consta do Processo Nº 1278/2009-DPPB,

RESOLVE autorizar o afastamento do servidor ROBERTO BÁRCIA TITO,
Defensor Público, Símbolo DP-1, matrícula 81.051-7, lotado nesta Defensoria Pública, com exercí-
cio na Comarca de Areia, por 60 (sessenta) dias consecutivos, para gozo de Licença Especial, já
deferida pela Secretaria de Administração através do Processo Nº 336.542-5/SA, relativa ao perí-
odo de 14.11.1992 a 14.11.1997, com efeito retroativo ao dia 18 de maio de 2009.

Publique-se.
Cumpra-se.

Portaria Nº 625/2009-DPPB/GDPG                               João Pessoa, 11 de agosto de 2009.

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 25, da Lei Complementar Nº 39, de 15 de março de
2002, e tendo em vista o que consta do Processo Nº 1177/2009-DPPB,

RESOLVE autorizar o afastamento da servidora MARIA ELIETE DA SILVA, De-
fensora Pública, Símbolo DP-2, matrícula 73.818-2, lotada nesta Defensoria Pública, com exercício na
Comarca de João Pessoa, por 60 (sessenta) dias consecutivos, para gozo de Licença Especial, já
deferida pela Secretaria de Administração através do Processo Nº 350.919/00-SA, relativa ao perí-
odo de 05.02.1996 a 05.02.2001, com efeito retroativo ao dia 01 de junho de 2009.

Publique-se.
Cumpra-se.

Portaria Nº 626/2009-DPPB/GDPG                            João Pessoa, 11 de agosto de 2009.

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 25, da Lei Complementar Nº 39, de 15 de março de

2002, e tendo em vista o que consta do Processo Nº 665/2008-DPPB,
RESOLVE autorizar o afastamento da servidora FRANCISCA DE FÁTIMA

PEREIRA ALMEIDA DINIZ, Defensora Pública, Símbolo DP-2, matrícula 73.876-0, lotada nesta
Defensoria Pública, com exercício no Juizado Especial da Comarca de Patos, por 90 (noventa)
dias consecutivos, para gozo de Licença Especial, já deferida pelo Defensor Público Geral
através do Processo Nº 376/08, relativa ao período de 03.02.1997 a 03.02.2002, com efeito
retroativo ao dia 01 de agosto de 2009.

Publique-se.

Cumpra-se.

Portaria Nº 693 / 2009 – DPPB / GDPG                       João Pessoa, 28 de agosto de 2009.

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 25, da Lei Complementar Nº 39, de 15 de março de
2002, e tendo em vista o que consta do Processo Nº 149/2009-DPPB,

RESOLVE autorizar o afastamento da servidora MARIA DE FÁTIMA

�������	��������������������

PORTARIA Nº 1318/PGE                                            João Pessoa, 17 de setembro de 2009

O PROCURADOR GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe

confere o artigo 9º, inciso XVI, da Lei Complementar nº 86, de 01 de dezembro de 2008, c/c com

o artigo 23, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822,

de 29 de janeiro de 1987,

RESOLVE conceder, a partir de 13 de outubro a 11 de novembro de 2009, 30

(trinta) dias de férias regulamentares, a servidora VÂNIA MARIA LEITE VILARIM DIAS,

matrícula nº 131.759-8, Auxiliar Acadêmico, lotada nesta Procuradoria Geral do Estado, referen-

tes ao período aquisitivo 2007/2008.

PORTARIA Nº 1319/PGE                                             João Pessoa, 17 de setembro de 2009

O PROCURADOR GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe

confere o artigo 9º, inciso XVI, da Lei Complementar nº 86, de 01 de dezembro de 2008, c/c com

o artigo 23, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822,

de 29 de janeiro de 1987,

RESOLVE conceder, de 15 de outubro a 13 de novembro de 2009, os pri-

meiros 30 (trinta) dias de férias regulamentares, ao servidor WLADIMIR ROMANIUC

NETO, matrícula nº 156.367-0, Procurador do Estado, lotado nesta Procuradoria Geraldo Estado,

referentes ao período aquisitivo 2007/2008.

PORTARIA Nº 1320/PGE                                             João Pessoa, 17 de setembro de 2009

O PROCURADOR GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe

confere o artigo 9º, inciso XVI, da Lei Complementar nº 86, de 01 de dezembro de 2008, c/c com

o artigo 23, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822,

de 29 de janeiro de 1987,

RESOLVE conceder, de 13 de outubro a 11 de novembro de 2009, os pri-

meiros 30 (trinta) dias de férias regulamentares, ao servidor GUSTAVO NUNES MES-

QUITA, matrícula nº 161.179-8, Procurador do Estado, lotado nesta Procuradoria Geraldo Esta-

do, referentes ao período aquisitivo 2008/2009.
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Anexo da Portaria Nº 00069/2009/RJP
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RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA

PORTARIA Nº 00070/2009/RJP 29 de Junho de 2009

O Subgerente da RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA, usan-

do das atribuições que são conferidas pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprovado

pelo Decreto Nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0609552009-6;

Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades co-

merciais;

RESOLVE:

I. RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante(s) na relação em anexo a esta Portaria.

II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.

III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 29/06/2009.

Anexo da Portaria Nº 00070/2009/RJP
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RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA

PORTARIA Nº 00077/2009/RJP      7 de Julho de 2009

O Subgerente da RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA , usan-

do das atribuições que são conferidas pelo art. 140, §3º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº

18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando que foi regularizado os motivos que originaram o cancelamento;

RESOLVE:

I.RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/ou

cupons fiscais, da(s) firma(s) constante na relação em anexo a esta Portaria.

II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito

retroativo a .

Anexo da Portaria Nº 00077/2009/RJP
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RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA

PORTARIA Nº 00078/2009/RJP 7 de Julho de 2009

O Subgerente da RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA, usan-

do das atribuições que são conferidas pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprovado

pelo Decreto Nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0711482009-7;

Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades co-

merciais;

RESOLVE:

I. RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante(s) na relação em anexo a esta Portaria.

II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.

III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 07/07/2009.

Anexo da Portaria Nº 00078/2009/RJP
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Resenha Nº 026 / 2009 – DPPB / GDPG

A Defensora Pública Geral do Estado, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o que
estabelece a Lei Complementar 39/2002 e o Decreto 22.973/02, DEFERIU o seguinte Processo
de TEMPO DE SERVIÇO, com contribuição previdenciária, do servidor abaixo relacionado:

 
L o t a ç ã o  

 
P ro ce sso  

 
M a tr ícu la  

 
N o m e  N A T U R E Z A  D O  T E M P O  D E  S E R V IÇ O  

                       P R IV A D O                F E D E R A L       E S T A D U A L         M U N IC IP A L       N º  D ia s  
 

D P P B  
 

1 61 2 /20 09  
 

 
0 88 .13 7-6  

 

 
E N R IQ U IM A R  D U T R A  D A  S IL V A  
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João Pessoa, 09 de  setembro de 2009.

CORREGEDORIA GERAL

PORTARIA Nº 005/09 – CORGE/DPPB

O CORREGEDOR – GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
DA PARÍBA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelos arts. 17 e 28, Inc. VII da LC nº 39/
02, e art. 131 da LC nº 58/03, publicada no DOE de 31 de Dezembro de 2003 (Regime Jurídico
Único dos Servidores Públicos Civis do Estado da Paraíba),

R E S O L VE:
I - Determinar a Instauração de Sindicância para apurar a notícia de irregularidade

no recebimento de doação no quantitativo de 500 (quinhentas) placas mãe e 448 (quatrocentos e
quarenta e oito) HD’S,  feitas pela Receita Federal do Brasil em João Pessoa,PB a Defensoria
Pública do Estado da Paraíba, conforme solicitação constante do Memorando /GEATI – 113/
2009, de 04 de setembro de 2009, formalizada no Processo nº 2669/09 – DPPB.

II - Constituir Comissão de Sindicância, composta pelos servidores BENEDITO
DE ANDRADE SANTANA, DP3, Matrícula nº 77.929-6, AMAURY RIBEIRO DE BARROS
FILHO, DP3, Matrícula nº 77.304-2, e ÁLVARO CAVALCANTI DE ALMEIDA, DP2, Matricula
nº 96.291-1, para sob a presidência do primeiro, dar cumprimento ao item precedente.

III - Deliberar que os membros da Comissão terão dedicação exclusiva e poderão
reportar-se diretamente aos demais órgãos da Administração Pública, em diligências necessárias às
atividades de investigação e esclarecimento.

 IV-Estabelecer que, uma vez concluída a etapa investigatória e identificada falta
funcional, com apontamento de autoria, seja formalizada a acusação, em Termo de Indiciação, toman-
do o expediente caráter processual, assegurando-se ao(s) funcionário(s) o exercício das garantias
inerentes à defesa; ou, constituindo a falta uma infração grave, sejam os autos relatados e conclusos à
autoridade instauradora para a instauração do competente Processo Administrativo Disciplinar.

V – Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos, com
possibilidade de prorrogação, mediante justificativa.

DÊ-SE CIÊNCIA.
PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.
Gabinete do Corregedor–Geral da Defensoria Pública do Estado da Paraíba, em

João Pessoa/PB, 17 de Setembro de 2009.

ANDRADE DE SOUSA, Defensora Pública, Símbolo DP-3, matrícula 77.735-8, lotada nesta

Defensoria Pública, com exercício na 4ª Vara da Comarca de Cabedelo, por 120 (cento e vinte)

dias consecutivos, para gozo de Licença Especial, já deferida pelo Secretario da Administração,

através do Processo Nº 122.443-3/92-S.A, relativa ao período de 01.06.1982 a 01.06.1992,
com vigência a partir do dia 02 de setembro de 2009.

Publique-se.

Cumpra-se.

Portaria Nº 698/2009-DPPB/GDPG                             João Pessoa, 02 de setembro de 2009.

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 25, da Lei Complementar Nº 39, de 15 de março de

2002, e tendo em vista o que consta do Processo Nº 1703/2009-DPPB,
RESOLVE autorizar o afastamento da servidora MARIA DE LOURDES MELO

FERREIRA, Defensora Pública, Símbolo DP-3, matrícula 75.663-6, lotada nesta Defensoria

Pública, com exercício na Comarca de Cabedelo, por 60 (sessenta) dias consecutivos, para gozo de

Licença Especial, já deferida pela Secretaria de Administração através do Processo Nº 02018061-
6/SA, relativa ao período de 04.03.1995 a 04.03.2000, com efeito retroativo ao dia 03 de
agosto de 2009.

Publique-se.

Cumpra-se.

Portaria Nº 699/2009-DPPB/GDPG                             João Pessoa, 02 de setembro de 2009.

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 25, da Lei Complementar Nº 39, de 15 de março de

2002, e tendo em vista o que consta do Processo Nº 1230/2009-DPPB,
RESOLVE autorizar o afastamento da servidora ANA PAULA MIRANDA DOS

SANTOS DINIZ, Defensora Pública, Símbolo DP-1, matrícula 98.802-2, lotada nesta Defensoria

Pública, com exercício na Comarca de Remígio, por 90 (noventa) dias consecutivos, para gozo de

Licença Especial, já deferida pela Secretaria de Administração, através do Processo Nº 342.397-
3/SA, relativa ao período de 29.01.1986 a 29.01.1997, com efeito retroativo ao dia 01 de
julho de 2009.

Publique-se.

Cumpra-se.

Portaria Nº 700/2009-DPPB/GDPG                             João Pessoa, 02 de setembro de 2009.

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 25, da Lei Complementar Nº 39, de 15 de março de

2002, e tendo em vista o que consta do Processo Nº 1829/2009-DPPB,
RESOLVE autorizar o afastamento do servidor ANTONIO JOSÉ TAVARES

FILHO, Defensor Público, Símbolo DP-3, matrícula 79.065-5, lotado nesta Defensoria Pública,

com exercício na 1ª Vara da Comarca de Sapé, por 180 (cento e oitenta) dias consecutivos, para

gozo de Licença Especial, já deferida pela Secretaria de Administração, através do Processo Nº
03056270-8/SA, relativa ao período de 15.05.1965 a 12.02.2001, com efeito retroativo ao
dia 01 de agosto de 2009.

Publique-se.

Cumpra-se.

Portaria Nº 701/2009-DPPB/GDPG                             João Pessoa, 02 de setembro de 2009.

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 25, da Lei Complementar Nº 39, de 15 de março de

2002, e tendo em vista o que consta do Processo Nº 2064/2009-DPPB,
RESOLVE autorizar o afastamento da servidora MARIA DE FÁTIMA

FERNANDES BATISTA, Defensora Pública, Símbolo DP-1, matrícula 94.990-6, lotada nesta

Defensoria Pública, com exercício na Comarca de Sumé, por 120 (cento e vinte) dias consecuti-

vos, para gozo de Licença Especial, já deferida pelo Defensor Público Geral através do Processo
Nº 070.25923-2/DPPB, relativa ao período de 01.04.1986 a 01.04.1996, com vigência a
partir do dia 14 de setembro de 2009.

Publique-se.

Cumpra-se.

Portaria Nº 702 / 2009 – DPPB / GDPG                     João Pessoa, 02 de setembro de 2009.

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 25, da Lei Complementar Nº 39, de 15 de março de

2002, e tendo em vista o que consta do Processo Nº 1980/2009-DPPB,

RESOLVE autorizar o afastamento da servidora MARIA CÉRIS BELMONT

FONSECA DE SOUSA, Defensora Pública, Símbolo DP-3, matrícula 70.221-8, lotada nesta

Defensoria Pública, com exercício na 9ª Vara Criminal da Comarca da Capital, por 90 (noventa)

dias consecutivos, para gozo de Licença Especial, já deferida pela Secretaria de Administração

através do Processo Nº 348011-9/00-SA, relativa ao período de 04.07.1989 a 04.07.1999,

com vigência a partir do dia 08 de setembro de 2009.

Publique-se.

Cumpra-se.

Portaria Nº 703/2009-DPPB/GDPG                             João Pessoa, 02 de setembro de 2009.

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 25, da Lei Complementar Nº 39, de 15 de março de

2002, e tendo em vista o que consta do Processo Nº 1461/2009-DPPB,

RESOLVE autorizar o afastamento do servidor JOÃO FRANCISCO DE BAR-

ROS, Defensor Público, Símbolo DP-3, matrícula 79.599-2, lotado nesta Defensoria Pública,

com exercício na Comarca de Campina Grande, por 90 (noventa) dias consecutivos, para gozo de

Licença Especial, já deferida pelo Defensor Público Geral Adjunto através do Processo Nº

2232/05, relativa ao período de 03.06.1997 a 03.06.2002, com vigência a partir do dia 03 de

setembro de 2009.

Publique-se.

Cumpra-se.

Portaria Nº 704/2009-DPPB/GDPG                             João Pessoa, 02 de setembro de 2009.

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 25, da Lei Complementar Nº 39, de 15 de março de

2002, e tendo em vista o que consta do Processo Nº 2041/2009-DPPB,
RESOLVE autorizar o afastamento da servidora ALDACI SOARES PIMENTEL,

Defensora Pública, Símbolo DP-3, matrícula 74.582-1, lotada nesta Defensoria Pública, com

exercício na 3ª Vara Criminal da Comarca da Capital, por 90 (noventa) dias consecutivos, para

gozo de Licença Especial, já deferida pela Secretaria de Administração através do Processo Nº
151.161-1/93-S.A., relativa ao período de 01.04.1980 a 22.04.1990, com vigência a partir
do dia 03 de setembro de 2009.

Publique-se.

Cumpra-se.

Portaria Nº 705/2009-DPPB/GDPG                             João Pessoa, 02 de setembro de 2009.

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 25, da Lei Complementar Nº 39, de 15 de março de

2002, e tendo em vista o que consta do Processo Nº 2276/2009-DPPB,
RESOLVE autorizar o afastamento da servidora FELISBELA MARTINS DE

OLIVEIRA, Defensora Pública, Símbolo DP-2, matrícula 127.779-1, lotada nesta Defensoria

Pública, com exercício na Comarca de São João do Cariri, por 60 (sessenta) dias consecutivos,
para gozo de Licença Especial, já deferida pela Secretaria de Administração através do Processo
Nº 314.893-9/SA, relativa ao período de 29.04.1988 a 29.04.1998, com vigência a partir do
dia 03 de setembro de 2009.

Publique-se.

Cumpra-se.


